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Adendo ao Parecer nº 02/2018  

 

Autoriza o funcionamento da Educação 

Infantil, Etapa Pré-Escola, em regime 

integral, na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Beda Körbes, situada no 

Bairro Aimoré, no município de Arroio do 

Meio – RS. 

 

 

 No dia 17 de agosto de 2018, a Comissão de Educação Infantil do Conselho 

Municipal de Educação de Arroio do Meio, de acordo com a orientação do Parecer 

CME nº 02/2018, visitou a turma do Nível B da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Beda Körbes, situada no Bairro Aimoré, município de Arroio do 

Meio/RS, a fim de conhecer o espaço ocupado pelas crianças. 

 Inicialmente, destacamos que a turma supracitada conta com vinte (20) crianças 

que frequentam a instituição no turno da manhã. Salientamos que o mesmo espaço, no 

turno da tarde, é ocupado por uma turma do Nível A/B, que conta com dezenove (19) 

crianças. 

Em relação ao que foi observado pela Comissão de Educação Infantil, sugerimos 

algumas adequações no ambiente da sala de aula, tais como: 
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- Repensar a forma de expor os trabalhos das crianças em sala de aula, uma vez 

que os “saquinhos” estão afixados por pregos, os quais representam perigo para as 

crianças;  

- Da mesma forma, buscar uma nova alternativa para pendurar as toalhas de 

rosto, já que as mesmas, a exemplo dos “saquinhos” também estão suspensas por 

pregos;  

- Procurar otimizar e/ou reorganizar os espaços da sala de aula, com o objetivo 

de um melhor aproveitamento do mesmo. 

Sendo assim, a Comissão mantém a decisão, autorizando até o início do próximo 

ano letivo o atendimento da Educação Infantil na Escola Municipal João Beda Körbes 

no Nível A (parte formal e contraturno) e Nível B (parte formal). 

 

Em 25 de setembro de 2018. 

 

Rosaura Rabaioli – relatora  

Carla Jaqueline Schroeder  

Carolina Krombauer Ely 

Denise Gerhardt Neumann 

Tatiana Gerhardt da Silva 

 

Aprovado, por unanimidade, pela Plenária. 

 

 

______________________________________ 

DENISE GERHARDT NEUMANN 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 


